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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

(Caráter emergencial - Art. 24, IV, e 26, § u., incs. II e III, da Lei 8666/93) 

 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 10/2020/ÔMEGA/SUPEL/RO. 

 

Processo Eletrônico – SEI: 0036.133428/2020-82  

 

Objeto: Aquisição de TESTE RÁPIDO COVID-19, 2.000 (dois mil) unidades. 
 

PRAZO PARA RECEBIMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇOS: ATÉ 01/ 04/ 2020 ÀS 10H00MIN  (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF). 
 

Os documentos de habilitação e proposta de preços devem atender a todas as exigências do 

Termo de Referência, anexo integrante deste aviso. 
 

Tendo em vista o Decreto Estadual 24.887, de 23/03/2020, que declara Estado de Calamidade 

Pública em todo o território do Estado de Rondônia, os documentos de habilitação e proposta 

deverão ser enviados exclusivamente via correio eletrônico, e-mail: 

supel.omega@gmail.com até a data e horário estipulados na forma prevista neste aviso. O 

licitante receberá resposta ao e-mail enviado confirmando o recebimento.  

 
As propostas recebidas serão abertas, no dia e hora informados acima, e será publicada no portal 

www.rondonia.ro.gov.br/supel a relação constando razão social, CNPJ, e valor da proposta. 

 
Caso necessário, para fins de validação dos documentos de habilitação, poderá ser realizada 

pesquisa nos bancos de dados do Sistema de Cadastramento de Fornecedores (SICAF) e do 

Certificado de Registro Cadastral (CRC/CAGEFOR/RO), nos documentos por eles abrangidos, 

sem prejuízo da isonomia do certame. 
 

As propostas serão encaminhadas a Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO 

para fins de exame de conformidade e aceitação, e demais atos relativos a contratação. 
 

 

Disponibilidade do Termo de Referência e/ou consulta na integra: 
www.rondonia.ro.gov.br/supel.  

 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido Chamamento Público serão prestados 

pela Equipe de Licitações Ômega, na Superintendência Estadual de Compras e Licitações 
através do e-mail supel.omega@gmail.com ou pelo Telefone: (0XX69) 3212-9270. 

 

Publique-se. 
 

Porto Velho/RO, 27 de março de 2020. 

 

Maria do Carmo do Prado 

Pregoeira Ômega/ SUPEL 
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1. Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO

1.2.  Requisitante: Gerência Administra�va - GAD/SESAU.

 

2. OBJETO

Aquisição de TESTE RÁPIDO COVID-19, 2.000 (dois mil) unidades.

 

2.1. Descrição Técnica

Item Descrição Unid. Quant.
01 TESTE RÁPIDO COVID-19 und 2.000

 

2.2. Das Especificações Técnicas e Quan�dades Es�madas

2.2.1. Especificações Técnicas

 

CORONAVÍRUS IgG/IgM (COVID-19)

Teste rápido qualita�vo para detecção de an�corpos IgG e IgM an�-COVID19 pela metodologia de
imunocromatografia em até 15 minutos.

One Step COVID-2019 Test é um ensaio imunocromatográfico para detecção rápida e qualita�va dos
an�corpos IgG/IgM da síndrome respiratória aguda grave por coronavírus 2 (SARS-CoV-2), em amostras de sangue total, soro
ou plasma humano. O teste deve ser usado como uma ferramenta para auxílio no diagnós�co da doença por infecção por
coronavírus (COVID-19), causada pelo SARS-CoV-2.

Teste qualita�vopara triagem e auxílio diagnós�co. Resultados nega�vos não excluem a infecção por SARS-
CoV-2 e resultados posi�vos não podem ser usados como evidência absoluta de SARS-CoV-2. O resultado deve ser
interpretado por um médico com auxílio dos dados clínicos e outros exames laboratoriaisconfirmatórios.

 

2.2.2. Quan�dades es�madas

Consubstanciado no cenário instalado por conta da pandemia da propagação da contaminação do
Coronavirus, considerando ser em nível mundial o acome�mento de toda contaminação, os quan�ta�vos previstos foram
es�mados com base no monitoramento do crescimento diário do histórico de casos suspeitos e na projeção de tal
crescimento, não eliminando a possibilidade de que sejam necessárias outras aquisições.

 

2.3. Da Garan�a 

2.3.1. A garan�a, quanto às qualidades específicas e aplicações dos itens deste Termo de Referência, deverá
obedecer à es�pulada pelos respec�vos fabricantes, sem prejuízo das garan�as e direitos legais inscritos no Código de Defesa
do Consumidor - CDC.

2.3.2. A(s) empresa(s) deverão, no prazo de 72 (setenta e duas) horas e às suas expensas, proceder à
subs�tuição, troca ou reposição dos materiais que porventura forem entregues com defeito, danificados, ressecados ou não
compa�veis com as especificações deste Termo de Referência.

 

3. JUSTIFICATIVA
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Compõe a Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, uma estrutura de proporções significa�vas que envolvem
Unidades de Saúde, sendo estas Hospitalares, Ambulatoriais e Laboratoriais.

De acordo com as exigências do Ministério da Saúde, a SESAU tem o dever de atender as orientações gerais, as
diretrizes estabelecidas para implantação das redes hospitalares, criando mecanismos para garan�r os fluxos e estrutura
�sica mínima, mobiliário, insumos e equipamentos.

Considerando que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde – OMS decretou a disseminação
do novo coronavírus como uma pandemia mundial;

Considerando a aprovação pelo Senado Federal e a consequente publicação do Decreto Legisla�vo nº 06 de
20/03/2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do
estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem
nº 93, de 18 de março de 2020;

Considerando a aprovação pela Assembléia Legisla�va do Estado de Rondônia e a consequente publicação do
Decreto nº 24.887 de 20/03/2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território do Estado de Rondônia,
para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus - COVID-19 e revoga o Decreto n°
24.871, de 16 de março de 2020;

Considerando que em situações que demandam uma ação rápida e eficaz por parte da administração pública,
a Lei nº 8.666/1993 traz disposi�vo que permite ao gestor a contratação direta de bens e serviços sem a necessidade de
prévio procedimento licitatório (ar�go 24, inciso IV);

Considerando que o art. 4º da Lei nº 13.979/2020 dispõe que fica dispensada a licitação para aquisição de
bens, serviços e insumos de saúde des�nados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus;

Considerando que se trata da primeira aquisição destes materiais e por se tratar de demanda específica, não
havendo disponibilidade imediata de tais materiais em nossos almoxarifados.

Considerando que se trata de material importado, exigindo programação antecipada para con�nuidade das
linhas de fornecimento, cuja demanda nacional e internacional aumenta progressivamente na proporção do aumento de
casos suspeitos do Coronavírus;

Considerando que a indisponibilidade de testes rápidos para detecção do Coronavírus representa risco
iminente e extremamente gravoso ao enfrentamento da pandemia;

Considerando que a contratação emergencial é o meio adequado, efe�vo e eficiente de afastar o risco
iminente detectado (Decisão TCU nº 347/1994 – Plenário, Ministro Relator CARLOS ÁTILA ÁLVARES DA SILVA, Sessão
01/06/1994, Dou 21/06/1994);

A caracterização de situação emergencial, que autoriza o procedimento de dispensa de licitação, deve estar
demonstrada no respec�vo processo administra�vo, evidenciando que a contratação imediata é a via adequada e efe�va
para eliminar iminente risco de dano ou de comprome�mento da segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou par�culares. Não se presta a esse fim a presença de pronunciamento técnico apontando a
existência de graves problemas estruturais, se a interdição do local, por si só, suspenderia eventual risco à segurança dos
frequentadores, e descaracterizaria a situação de urgência, possibilitando a realização do devido procedimento licitatório.
(Acórdão 1162/2014-Plenário - Ministro Relator JOSÉ JORGE, 07.05.2014)

A contratação direta com base na emergência prevista no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/1993 deve ser
adequadamente jus�ficada, de maneira a se afastar qualquer �po de dúvida quanto à regularidade no uso do disposi�vo. (
Acordão 2641/2011 -Plenário - Relatror  - Ministro AROLDO CEDRAZ, 29.09.2011)

A situação adversa ou emergencial, a ensejar a contratação direta, não pode ter se originado, total ou
parcialmente, da falta de planejamento, da desídia administra�va ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, não
pode, em alguma medida, ser atribuída à culpa ou dolo do agente público que �nha o dever de agir para prevenir a
ocorrência de tal situação ( Acórdão 2055/2013-Segunda Câmara -  Relator - Ministro MARCOS BEMQUERER - 16.04.2011)

As considerações aqui apresentadas demonstram-se necessárias e suficientes para caracterizar fato
imprevisível alheio ao planejamento da Administração Estadual.

Portanto, a aquisição dos materiais permi�rá atender a demanda inicialmente es�mada para realização de
triagem dos casos suspeitos encaminhados aos serviços públicos de saúde. A ausência dos materiais ocasionará extrema
dificuldade na realização da triagem dos casos suspeitos e medidas subsequentes, desta feita, medidas urgentes de imediata
aplicação devem ser asseguradas para a detecção e contenção do Coronavírus, mo�vo pelo que se jus�fica a pretensa
aquisição do TESTE RÁPIDO COVID-19.

 

4. DA EXECUÇÃO 

4.1. Local/ Horários
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O objeto dever ser entregue na Central de Abastecimento Farmacêu�co - CAFII, na Rua Aparício de Moraes,
4348 – Bairro Industrial – cep: 76.821-240 – Porto Velho/RO, de Segunda a Sexta-Feira das 7h30min às 13h30min. 

 

4.2. Prazos/Cronograma

O objeto deverá ser entregue, no prazo de até 20 (vinte) dias consecu�vos, contados a par�r do primeiro dia
ú�l após o recebimento da Nota de Empenho – NE ou outro documento equivalente, em remessa única. 

 

4.3. Do Recebimento

4.3.1. Será realizado pela Comissão de Recebimento da Central de Abastecimento Farmacêu�co - CAFII
conforme ar�go 73, inciso II, alíneas “a” e “b” e ar�go 2°, Lei Federal 8.666/93:

a) Provisoriamente: imediatamente depois de efetuada a entrega, no prazo de até 05 (cinco) dias para efeito
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações. O recebimento supra referido dar-se-á através
de recibo aposto na nota fiscal quando da sua entrega.

b) Defini�vamente: depois de concluída a vistoria e encerrado o prazo de observação, que não poderá
exceder 05 (cinco) dias, salvo caso devidamente jus�ficado, comprovada a adequação do objeto nos termos contratuais e
consequente aceitação.

c) O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
material, nem é�co profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou instrumento
contratual.

4.3.2. Se o fornecedor �ver comprovadamente dificuldades para entregar o objeto, dentro do prazo
estabelecido, não sofrerá multa, caso informe oficialmente com antecedência de mínimo 03 (três) dias úteis, antes de
esgotado o prazo inicialmente previsto, apresentando jus�fica�va circunstanciada formal, que deverá ser encaminhada ao
Secretário de Estado da Saúde que, por sua vez, decidirá a possibilidade de prorrogação do prazo, ou determinará a
cominação das multas cabíveis, que ocorrerá a par�r da efe�va no�ficação.

4.3.3. Depois de esgotado o(s) prazo(s) concedido(s), a SESAU/RO aplicará a multa por atraso na entrega de
0,5% ao dia até o limite de 10% sobre o valor empenhado, e, entendendo necessário, aplicará as sanções administra�vas
previstas na Lei 8.666/93, art. 86 a 88.

4.3.4. Se, após o recebimento provisório, for constatado que o objeto foi entregue de forma incompleta ou em
desacordo com as especificações ou com a proposta, será interrompido o prazo de recebimento defini�vo e suspenso o
prazo de pagamento até que seja sanada a situação.

4.3.5. A empresa ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por apresentar-se contraditório
as especificações con�das neste Termo de Referência.

 

4.4. Condições de Recebimento

4.4.1. O objeto deverá ser entregue de acordo com as especificações e demais disposições constantes neste
Termo de Referência, não sendo permi�da a Comissão, receber o objeto fora das especificações pré-definidas.

4.4.2. O objeto deverá ser indiscu�velmente novo e sem uso. Não serão aceitos itens que tenham sido objeto
de quaisquer processos de reciclagem ou recondicionamento. Deverão estar acondicionados em embalagem própria
conforme ao fabricante, garan�ndo sua integridade.

4.4.3. O objeto deverá ser entregue lacrado e na embalagem do fabricante, e somente poderão ser abertos
mediante a comissão de recebimento.

4.4.4. As despesas de frete deverão estar inclusas no preço proposto e em hipótese alguma poderão ser
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura.
                         

5. PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado, em parcela única, mediante apresentação de Nota Fiscal emi�da em 02
(duas) vias pela Contratada, devendo conter no corpo da mesma:

a) A descrição do objeto

b) O número do Contrato e número da Conta Bancária da empresa.

 

5.2. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exa�dão da documentação, a
Administração Pública poderá pagar a parcela incontroversa no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da
empresa de representar para cobrança, as partes controversas com devidas jus�fica�vas. Nestes casos, a Administração
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Pública terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a par�r do recebimento, para efetuar análise e pagamento devidamente
atestadas pela Administração, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as rela�vas ao FGTS, ensejarão o
pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

5.4. O prazo para pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração será de 30 (trinta) dias
corridos, contados da data de sua apresentação.

5.5. Não será efetuado qualquer pagamento, salvo as parcelas incontroversas, à(s) empresa (s) contratada (s)
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)

365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

5.7. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a
Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a par�r de data da
reapresentação do mesmo.

5.8. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a Administração, a seu critério, poderá devolvê-la,
para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida.

5.9. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.

5.10. A administração não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por
terceiros, seja ou não ins�tuições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.

5.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de
prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

5.12. A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à
Contratada.

5.13. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova de
Regularidade com o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), com o Ins�tuto Nacional do Seguro Social (INSS), e
Cer�dão Nega�va da Receita Estadual – SEFIN, Cer�dão Nega�va Municipal e Cer�dão Nega�va Federal, Cer�dão
Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT podendo ser verificadas nos sí�os eletrônicos. As cer�dões também podem ser as
Posi�vas com Efeito de Nega�va.

 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa em tela ocorrerá neste exercício por conta da seguinte programação orçamentária:

DESCRIÇÃO DA DESPESA
Aquisição de TESTE RÁPIDO COVID-19, visando suprir as necessidades e demandas das Unidades de Saúde do Estado de Rondônia -

CORONAVIRUS IGG/IGM (covid-19)
Resposta ao: DESPACHO/SESAU-GAD (0010793697)

Programa de Trabalho:
10.302.2034.4009 - Assegurar atendimento em Saúde nas Unidades

Hospitalares
10.302.2034.4011 - Manter Serviços de Saúde Especializados

Fonte de Recursos: 0209 - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
Natureza da Despesa: 33.90.30 - Aquisição de Material de Consumo

Informação nº 4/2020/SESAU-NPPS 0010849044
 

7. ESTIMATIVA DA QUATIDADE

Item Descrição Unid. Quant.
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1 Aquisição de TESTE RÁPIDO COVID-19, visando suprir as necessidades e demandas das Unidades de Saúde do
Estado de Rondônia - CORONAVIRUS IGG/IGM (covid-19) Kit 2.000

 

8. SANÇÕES

8.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou
parcial do contrato, a Administração poderá, garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez
por cento) sobre o valor da parcela inadimplida do instrumento contratual.

8.2. Se a adjudicatária recusar-se a re�rar o instrumento contratual injus�ficadamente ou se não apresentar
situação regular na ocasião dos recebimentos, garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10%
(dez por cento) sobre o valor adjudicado.

8.3. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento
contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garan�da a prévia e ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com o Estado, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no
SICAF e no CAGEFOR.

8.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automa�camente descontada da fatura a que fizer
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do
Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua in�mação, para efetuar o pagamento da multa.
Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da garan�a. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão
encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida a�va, podendo, ainda a Administração proceder à
cobrança judicial.

8.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou CONTRATADA da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

8.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base na legislação vigente.

8.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emi�da por escrito e quando se tratar de faltas leves,
assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da contratação, cabível somente até a
segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da
CONTRATADA, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significa�vo.

8.8. São exemplos de infração administra�va penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº
10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005:

1. Inexecução total ou parcial do contrato;

2. Apresentação de documentação falsa;

3. Comportamento inidôneo;

4. Fraude fiscal;

5. Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.

8.9. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em
desfavor da CONTRATADA, conforme infração come�da e prejuízos causados à administração ou a terceiros.

8.10. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa
conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que
surgirem, conforme o caso:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

1.  Permi�r situação que crie a possibilidade ou cause dano �sico, lesão corporal ou consequências letais; por
ocorrência. 06 4,0%

por dia

2. Recusar-se a entregar os bens determinados pela FISCALIZAÇÃO, sem mo�vo jus�ficado; por ocorrência. 04 1,6%
por dia

3. Realizar entrega incompleta, palia�va subs�tu�va como por caráter permanente; por ocorrência. 02 0,4%
por dia

4. Fornecer informação pérfida quanto ao objeto ou subs�tuição de material; por ocorrência. 02 0,4%
por dia

Para os itens a seguir, deixar de:
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5. Cumprir quaisquer dos itens do  termo de referência, seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente no�ficada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.

03 0,8%
por dia

6. Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 03 0,8%
por dia

7. Iniciar a entrega do objeto nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos no Termo
de Referência; por ocorrência. 02 0,4%

por dia

8. Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01 0,2%
por dia

9. Fornecer suporte técnico à Contratante, por ocorrência e por dia. 01 0,2%
por dia

* sobre parte inadimplida

 

8.11. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do
interessado, no respec�vo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.12. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o
que ensejará a rescisão contratual.

8.13. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente
detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

8.14. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente jus�ficados e comprovados, e
sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

8.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.16. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, bem como em sistemas Estaduais.

8.17. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão
licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do
contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações defini�vas por pra�carem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
tributos;

b) Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pra�cados.

 

9. DEVERES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

9.1. Da Contratada

Além das demais obrigações exigidas em Lei a empresa deverá:

9.1.1. Realizar a entrega dos produtos/bens de acordo com os padrões de qualidade, com pessoal
especializado, de acordo com as especificações dos fabricantes, normas técnicas e legislação vigente sobre segurança do
trabalho;

9.1.2. Fornecer o objeto deste Termo de Referência à CONTRATANTE, nas condições, prazos e especificações
es�pulados neste instrumento, responsabilizando-se pela qualidade do objeto;

9.1.3. Acatar prontamente as instruções emi�das pela Gerência de Administração da SESAU;

9.1.4.Instruir seus empregados e contratados a tratar os servidores da Administração com urbanidade e
respeito;

9.1.5. Responsabilizar-se totalmente e às suas expensas com (impostos, taxas e pessoal) pelo transporte/frete
do material até o des�no final, bem como, quando apresentar defeitos de qualquer natureza, correrá por conta e risco da
CONTRATADA;

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência;

9.1.7. No�ficar a CONTRATANTE da ocorrência de qualquer imprevisto que venha causar atrasos ou
impedimentos à execução regular dos serviços/objeto, jus�ficando o atraso, o que, em hipótese alguma, eximirá a
CONTRATADA das obrigações assumidas, salvo, caso fortuito ou força maior devidamente caracterizado;
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9.1.8. Subs�tuir, sem ônus para o CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias úteis, o(s) material(is)/produto(s),
quando comprovada a impossibilidade ou impropriedade da sua u�lização;

9.1.9. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, o recolhimento de todos os tributos e encargos
sociais incidentes sobre os serviços contratados;

9.1.10. Executar fielmente o fornecimento, entregando os produtos nas quan�dades pactuadas, de acordo
com as exigências constantes neste Termo de Referência;

9.1.11. Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no certame, conforme o disposto no art. 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93.

9.2. Da Contratante

9.2.1. Aplicar à empresa contratada as penalidades regulamentares e contratuais;

9.2.2. Efetuar o pagamento a empresa CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidos no presente instrumento, bem como prorrogar prazos e aplicar sanções se for o caso;

9.2.3. Promover por meio do setor competente o acompanhamento e o recebimento do objeto, verificando se
está em conformidade com o solicitado no detalhamento do objeto deste Termo Referência;

9.2.4. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade verificada por ocasião da aquisição do objeto,
tomando as providências necessárias para as devidas correções decorrentes de erros e falhas ou para sua devolução, se for o
caso.

 

10. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

 

10.1 Documentação Rela�va à Qualificação Jurídica

a) Ato cons�tu�vo, Estatuto ou Contrato Social e alterações; Havendo consolidação do contrato social, apenas
a úl�ma alteração devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhados de documentos de eleição da úl�ma administração.

b) No caso de sociedade civil, ato cons�tu�vo e respec�vas alterações, devidamente registrados,
acompanhados de prova de inves�dura da Diretoria em exercício.

c) Registro Comercial, no caso de empresa individual.

d) Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

 

10.2 Documentação Rela�va à Regularidade Fiscal, Trabalhista  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas do MF (CNPJ/MF);

b) Cer�dão de Regularidade com a Dívida A�va da União/Receita Federal;

c) Cer�dão Nega�va de Tributos Estaduais;

d) Cer�dão Nega�va de Tributos Municipais;

e) Cer�dão de Regularidade /FGTS (Lei 8.036/90);

f) Cer�dão de Regularidade /INSS (Lei 8.212/91);

g) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (Lei 12.440).

 

10.3 Documentação Rela�va à Qualificação Econômica - Financeira

Cer�dão Nega�va de Pedido de Falência e/ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.

 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1. O critério de julgamento da proposta na presente contratação é o de MENOR PREÇO POR ITEM.

11.2. As empresas deverão fornecer folders, encartes, folhetos técnicos ou catálogos dos materiais
ofertados, onde constem as caracterís�cas dos mesmos, permi�ndo a consistente avaliação dos itens.

11.3. Na proposta deverá constar o preço unitário e total para cada item, expressos e moeda corrente
nacional, nele incluídas todas as despesas com confecção, impostos, taxas, seguro, frete e embalagem, depreciação,
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente venha ocorrer.
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12. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

É vedada a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, de quaisquer direitos e/ou obrigações
inerentes ao presente contrato por parte da CONTRATADA.

 

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS

13.1. O produto ofertado pela CONTRATADA deverá atender ás exigências de qualidade, observados os
padrões e normas preconizados pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABTN, INMETRO, etc; 
atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições con�das no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor).

13.2. Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não implicará renúncia a
direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

13.3. Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostos por este Termo de
Referência.

13.4. A Contratada se obriga a aceitar acréscimos ou supressões nas quan�dades inicialmente previstas
respeitando os limites do ar�go 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os preços constantes da (s) proposta
(s) Contratada (s), diante de necessidade comprovada da Administração.

13.5. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

13.6. Esse termo de referência encontra-se em harmonia com o Decreto nº 21.264 de 20 de setembro de
2016, que dispõe sobre a aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no âmbito do Estado de Rondônia.

 

Porto Velho/RO, 25 de março de 2020.

 

Servidor Responsável pela Elaboração: 

Alvaro Moraes do Amaral Junior - Coordenador Técnico - Matrícula: 200002565

 

 

DA AUTORIZAÇÃO DO GESTOR DA PASTA

Na Forma do que dispõe o Ar�go 7º parágrafo 2º e incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93, aprovo o presente
Termo de Referência, bem como seus anexos. 

 

 

(assinado eletronicamente)
FERNANDO RODRIGUES MÁXIMO

Secretário de Estado da Saúde

Documento assinado eletronicamente por ALVARO MORAES DO AMARAL JUNIOR, Coordenador(a), em 26/03/2020, às
12:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de
5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES MAXIMO, Secretário(a), em 26/03/2020, às 13:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5
Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0010849045 e
o código CRC 5B8AB80B.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0036.133428/2020-82 SEI nº 0010849045


